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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

RESOLUÇÃO N° 206, DE 10 DE MARÇO DE 2012.

Reajusta os valores do Anexo único da
Resolução n? 115, de 23 de dezembro de
2005.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA apro-
vou, e Eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1°. Fica reajustado em 50% (cinquenta por cento) os valores constan-
tes do anexo único da Resolução n? 115, de 23 de dezembro de 2005, que "Dis-
põe sobre concessão de diárias a Depiítadós e "Servidores e dá outras providên-
cias." ') /

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na datà o sua publicação.-
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 1° de março de 2012.
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Presidente em exercí .


